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Auto?za o Poder Executivo a Abrir .Crédito, Criar
Rubnca e Suplefnentar Verba especIal.
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ARGEMIRO SOARES IGARA IAIDI, Prefef to Municipal~
, de ~oe~ Vi~a: RS -~a:o saber em d9=~ s 'osto n~ ~t.

56 ~ LeJ. PrganJ.ca MunJcJ.pal, q4e a C MunJ.cJ.pal
'I

aproVou e EU sanciono é p~sent~ LEI.

ART. 10 Autoriza o Poder Executivo a Abril C~édito'l Criar 1ubrica e
suplementar Verba Especial proveniente de C()n~êf1io firmado entre o
Município e o Estado de Rio G~ande do Sul. ,.I j i

Seco de E.ducação, Cultura e Desporto ::"1:'.1, 0702 Ensino Fundamental l")" ~
0702.08 Educação e Cultura ,I. d i!l;""f .1

0702.0842 Ensino Fundamental :

0702.0842021 Administração Geral
0702.0842021 1.032 Escola Bairro Resting
0702.0842021 1.032 4.0.0.0.00
0702.0842021 1.032 4.1.0.0.00 .
0702.0842021 1.032 4.1.1.0.00 R$ 200.000,00
0702.0842021 1.033 Ampliação da Escola :3a';

f a~ocr i!hO 0702.0842021 1.033 4.0.0.0.00 , I

0702.0842021 1.0334.1.0.0.00 i, i 1-
0702.0842021 1.033 4.1.1.0,OQ R$ 5(!).000,pO

Seco de Agropecuária, Indústria e Comércic! li :;
I '~: I ~I~ t ~f:O 01 O o A ' .! """""'1' 1- 5 .e p t. g ro p ecuarlo ,," ,i r : ,;~;:';.i1'ct.,'~c .'".' i .', c..'

0501.03 Administração e Planejamento .'\:,,"":, v
0501.0307 Administração ' l' i

0501.0307021 Administração Geral i

0501.0307021 2.050 Saneamento para Pe uenas Comunidades
0501.0307021 2.050 3.0.0.0.00
0501.0307021 2.0503.1.0.0.00 i
0501.0307021 2.0503.1.2.0.00 R$ 9.000,00 I

0501.0307021 2.0503.1.3.0.00

0501.0307021 2.0503.1.3.2.00 R$ 1.000,00



ART. 20 Servirão de cobertura para o s respectivos ~ éditos os

convênios firmados entre o Municí~io de Mano31 Viana e o Est do do Rio

Grande do Sul.

ART. 30 Revogadas as disposições em c~ntrário este Projeto de lei
entra em vigor na data de sua publicação. I

Gabinete do Prefeito, Manoel Viana, 17 d 3 julho de 2000

Miguel Argemi o ares Garaialdi
Prefeito Mun cipal

Registre-se e Publique-se

em 18 ~UlhO de 2000.

6'" ~a ~/7~;
MARIA CAROLINA PORTO COR~A

Sec Faz Piftn. Adm. ~ "ürw,mo

-



JUSTIFICATIV~

Sr. Presidente;
Srs. Vereadores

o Presente ..Jrojet'D de Lei tem por finalidade abertura

Partlclpatlvo do ano de 1999, sendo que, o cumprimento do objetivo
deverá ser feito pela Prefeitura Municipal conf rme convênio já assinado
com o governo de estado do Rio Grande d Sul através da Seco de
Educação e Seco de Obras Públicas e saneam ~ to. Na certeza de contarmos co Vosso apoio, solicitamos

que o mesmo seja apreciado em regime de UR ÊNCIA.

Miguel Arg~? ~
Prefeito MU~I~al 1 ~

I ! ~


